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P
DECIÂRAçÃO

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal após a

abertura do envelope ne 2 - Proposta de Preços, da Concorrência ne 003/2023 e, após

concluído todo o processo licitatório, inexistem recursos ou impugnações, tanto
administrativas quanto judiciais, bem como pendência de qualquer espécie referente à

Concorrência supra.

Declaramos, ainda, no que se refere à parte geral do edital, que não

houveram modificações prevalecendo o modelo aprovado pelo PARANACIDADE.

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente.

Santa Maria do Oeste - Pr, 13 de Dezembro de 2023 .

Joana ana Silva de Andrade
idente da comissão
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AUTORTZAÇÃO PARA HOMOLOGAçÃO

TRANSFERÊNcIAs VoLUNTÁRIAS

Município: Santa Maria do Oeste
Modalidâde: Concorrência Nacional Nr. : 0003/2023

Objeto : Recapeamento Asfáltico em CBUO na Rua Bernardino Grande, no Oistrito de Sáo José, numa
área de 1.679,74 m'?, incluindo execução de serviços preliminares, terraplenagem, base e
sub-base, revestimento, meio Íio e sarjeta, serviços de urbanizaçâo, sinalização de trânsito e rede
de drenagem de águas pluviâis.

Lote(s) : 1==> R$ 332.959,88

Tem a presente por objetivo autorizar essa N.4unicipalidade a dâr continuidade aos atos administrativos como

í[&,

t Homologaçáo do(s) Lote(s) do Processo Licitatório

Lote 1 - PAVILLUZZO PavimentaÇão Ltdâ. - ME

A presente Autorização decorre do fato de que, após criteriosa análise do processo licitatório por
paíe da Assessoriâ Jurídica / PARANACIDADE, concluiu-se que lodas as etapas exigidas pela
legislâçáo aplicável foram cumpridas de foÍma satisfatória.

Alertamos a necessidade da observânciâ do contido na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para a efetivaçáo dos atos ora autorizados.

O(s) Lote(s) tem a sêguinte composiçáo financeira:
Lote O'1 - Valor Total: R$332.959,88; Recursos não reembolsáveis provenientes da SECID: R§300.000,00;
Contrapartida Municipal: R$32.959,88;

Obs.: Náo hâverá transferênciâ voluntária e repasse de recursos Íinanciâdos do Estâdo ao Município em período

eleitoral, a exceção de Íepasses já transferidos antes deste período.

Curitiba , 1311212023

Carlos Massa Ratinho Jr
Governador do Estado do Paraná

tr"Ho
Pimentel Slaviêro

Secretário de Estado das Cidades

Associação : AMOCENTRO
Escritório Rêgional : Regionâl de Guarapuava

Contratos de empréstimo :

SAM PÍoieto NÍ: 36

g



ÍTIUNICIPIO OE SANTA ÍIIÂRIA DO OESTE - ESTADO oo PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

HoMOLoGAçÃO E ADJUDTCAçÃO

HOMOTOGO o Processo Licitatório ne l2O/2O23, elaborado na

Modalidade de CONCORRÊNCIA ns 03/2023, que tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA REATIZAR RECAPE DE VIAS URBANAS EM CONCRETO BETUMINOSO
usrNADo qUENTE (CBUql, ÁnrA Or L679,74 M2, COMPREENDENOO AS SEGUTNTES

ETAPAS: SERVIçOS PRETIMINARES; TERRAPEIÁGEM; BASÉ E SUB-BASE;

REVESTIMENTO; MEIO FIO E SAUETA; SERVIçOS DE URBANIZAçÃO; SINALTZAçÃO DE

TúNSIO; DRENAGEM E ENSAIOS DE coNTRoLE TEcNoLóGIco, coNFoRME
PROJETO N.9 36 - SAM - RUA BERNARDINO GRANDE - DISTRITO DE SÃO JOSÉ, CUJA

OBRA DEVEú SER REAIIZADA DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS,",

pela proposta mais vantajosa para o Município Menor Preço Global, conforme
especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico,

ADJUDICANDO o objeto a licitante abaixo especificada, sendo que a mesma apresentou
proposta condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão

compatível com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

- PAVILIUZZO PAVIMENTAçÃO LTDA, Localizada na Estrada Do Saltinho, S/N - Bloco 2

- Zona Rural - Siqueira Campos - Pr.

- Valor Global: RS 332.959,88 (Trezentos ê Trinte e Dois Mil, Novecentos e Cinquenta e

Nove Reais e Oitenta e Oito Centavos).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste-Pr, 20 de Dezembro de 2023.

os ELGADO

Prefeito Municipal

RUA JOSE DE FRÂIiIçA PEREIRÂ, N! 1O - CEP.: FONE/FÂX; (O'II 
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTA MÀRIA DO OESTE

"')115

Prefeitura Munacipal de Santa Maria do Oeste

r-rcrrÂÇÀo
HoMol-ocaÇÃo EADJUDTcAçÃo

HOI\IOLOGO o Processo Licitatório n' 120i2023. elaborado
na Modalidade de CONCORRÊNCIA n' 03/2023, que rem por
objero a ,,coNTRAT.{ÇÃo DE EMPRESA PAR{
REALIZAR RECAPE DE VIAS I]RBANAS E]\T
CONCRETO BETUMINOSO USINÁDO QUENTE
(CBUQ), ÁREA DE 1,619,74 M,, COMPREENDENDO AS
SEGUINTES ETAPAS: SERVIÇOS PRELIMINAR-ES;
TERRAPELAGEM; BASE E SLTB.BASE;
REVESTIMENTO; MEIO FIO E SARJETA; SEFVIÇOS
DE URBANIZAÇÂO; Stllt IZAçÃO Or rnÂXStrO;
DR.ENACEM E ENSAIOS DE CONTROLE
TECNOLÓGICO, CONFORME PROJETO N.' 3ó _ SÀM
_ RUA BERNAR.DINO GRÁNDE _ DISTR.ITO DE SÃO
JoSÉ. CUJA OBRA DEVEú SER REALIZADA DE
ACOR.DO COM A PLANILHA E DEMÀIS PROJETOS.".
pela proposta mais vantajosa para o Município Menor Preço
Global, confomrc especificado no Edital, Relatório de
Julgamento e Classificaçào e Parecer Jurídico.
ADJUDICANDO o objeto a licitante abaixo especificada.
sendo que a mesma apresentou proposta condizente e valida ao
objeto deste processo licitatório. Cujos valores estàô
compativel com os preços referenciais integrantes do processo
licitatório.

- PAVILLUZZO PA!'IMENTAÇÁO LTDA, Localizada na
Estrada Do Saltiúo, SN Bloco 2 - Zona Rural Siqueira
Campos - Pr.

- Valor Global: RS 332.959,88 (Trezentos e Trinta e Dois Mil,
Novecentos e Cinquenta e Nove Reais e Oitenta e Oito
Centavos).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contÍâto na forma da
lei.

Municipio de Santa Maria do Oeste-Pr,20 de Dezembro de
2023.

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Femando Lopes

Código IdentiÍicador:D7ED9C8A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 2l l12/2023. Edição 2924
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código idenrificador no site:
https ://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://wwwdiariomunicipal.com.br/ampimaterja/D7EDgC8A/03AFcWeA4Kqpmt0vJDFSdncDrRpyPtSAZ3UzBWuCSpZiNcLbHbopyzOxMqR0pr
1t1
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CONTRÀTO N'240t2023

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR

PREÇO GLOBÂL. QUE ENTRE SI CELEBRA\í
O ML]NICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE .
ESTADO DO PARANÁ E A EMPRT.]SA

PAVI]-LUZZO PA\,'IMENTAÇÀO LTDA. N^
FORMA ABAD(O:

O Municipio de Santa Maria do Oeste - Paraná, situado na Rua José de França Pereira. l0 -

Centro - Santa Maria do Oeste - PR, CNPJ 95.684.5.í410001-26. a seguir denominado

CONTRATAIITE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Oscar Delgado.
portador da cédula de ideotidade R.G. n. " 6.296.081-7, inscrito no CPF sob n. " 701.594.329-
87 e a empresa PAYILLUZZO PAVIMENTAÇÀO LTDA, CNPJ 82.570.34210001-01,
localizada na Estrada do Saltinho, s/n - Bloco 2 - Zona Rural, a seguir denominada

CONTRATADA, representada por Dienaro Pietrobelli Dellai, portador da cédula de

identidade R.G. n. " 7092127898, inscrito no CPF sob n. ' 064.839.239-29, residente na Rua
Angclina Geralda de Jesus.875, Centro, Municipio de Siqueira Campos - Paraná. tlrmam o
prescnte Contrato de Empreitada com fundamcnto na Lci Fcdcral n.' 8.666i 1993, na proposta

da CONTRATADA dâtadâ de O8ll2l2123. protocôlo n. " 481/2023, conÍ'omre condições que

cstipulam a seguir:

O objeto do presente Côntraro é a execução de CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
REALIZAR RECAPE DE \IIAS URBANAS EM CON(]RETO BETUMTNOSO USINADO

QUENTE (CBUQ), ÁNTA »g 1.679,74 M1, COMPREENDENDO ,\S SEGUINTES
ETAPAS: SERVIÇOS PRELIMINARES; TERRAPELAGEM; BASE E SUB-BASE;
REVESTIMENTÔ; MEIO FIO E SARJETA; SF]RVIÇOS DE URBANIZAÇÃO;
SINAUZAÇÃO DE TRÀNSITO; DRENAGEM E ENSAIOS DE CONTROLE
TECNOLOGICO. CONFORME PROJETO N.' 36 _ SAM _ RUA BERNARDINO
GRANDE DISTRITO DE SÃO JOSÉ, CUJA OBRA DE\ERÁ SER REALIZADA DE
ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, sob regime de crnpreitada por preço
global, tipo menor preço, em consonância com os projetos. especificações técnicas e demais
peças e documentos da licitaçào n. " 03/2023, lbmccida pclo CONTR.,\TANTE.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 332.959,88 ( Trezentos e
Trinta e Dois Mil Novecentos e Cinquenta e Nove Reais e Oitenta e Oito Centavos ), daqui
por diante denominado 'YALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

DIENARo 
^!ii.i. 
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A CONTRATADA obriga-se â entregar o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído. em condi até 180 (Cento e

Oitenta) dias, contados a
no Diririo Ofrcial.

trato publicado

O início
em, no
publicado no

Parágrafo Segundo

Somente será

do estabelecido no item ocorTer
da data da assinatura citada no

diante:

Terceiro

Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequaçãoialteraçào dos prazos pactuados.

Parágrafo Quarto

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e

DrENÂRo i:[f".^'#ffi!flPIEIRôBILLI D.LLÀloáur?rero
OELLAT:06,í83923929 l)àdôÀ202..0r 2r r7lá{t

{t,00,
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS R,E,CURSOS

As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos
da dotação orçamentíria 07.002.20.606.2001.1030.4.4.90.51.00.00 .

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DE ExECUÇÃo, Do INÍCIo Dos SERvIÇos
E PRORROGAÇÃO

Parágrafo Primeiro

a) da alteraçào do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTR-ATANTE:
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE. das quantidades inicialmente previstas.

obcdecidos os limites Íixados na lei;
c) do atraso no fomecimento de dados inÍ'ormativos, materiais e qualquer subsidio
concernente ao objeto contratadô, que estejain sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;
d) da intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE:
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorência;
f) da superveruência de fato excepcional ou imprevisível. estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.



Parágrafo Quinto

O CONTRATANTE se reserva o dircito de contratar a execuçào da obra conr outra empresa.

dcsde que rescindido o prcsente contrato c rcspeitadas as condições da licitação. não cabendo
direito à CONTRATADA de Íbrmular qualquer reivindicaçào, pleito ou reclanraçào.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Conüato é de 360 (hezentos e sessenta) dias, contados a

partir da dâta da assinaura citada nô extrato do contrato publicado no diário oficial.

CLÁUSULÀ SEXTA - DÀS OBRIGAÇÕES DA CO\TRATADA

A CONTRATADA se obriga a

a) confecçào e colocação de placas de obra, conforme modelot
b) as placas devem ser afxadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do

empreendimento ou voltadas para a üa que favoreça a melhor visualização. devendo ser
nrantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,

durante o período de exercício da obra. substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o

seu desgaste. precariedade ou, ainda, por solicitaçào do PARANACIDADE;
c) asscgurar a exccução do objeto dcstc Contrato. a proteçào c a conservaçào dos serviços
executados bem como, respeitaÍ rigorosamente as recomendaçôes da ABNT;
d) notitlcar a Íiscalização. no mininro, com 48 (quurenlo c oiÍo\ horas de antecedência. da

concretagem dos elementos amrados da estrutura, da renioçào de qualquer Íbnna de concreto

e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais dc serviços, um seguro sistema de sinalização e segurarça,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrôncia de qualquer lato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Conlrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, deüdamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência:
h) providenciar a matricula do objeto deste Contmto no INSS;
i) não ma:rter em seu quadro de pessoal nrenores em honirio noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres" nào mantcr, ainda. em qualquer trabalho. menores de l6
(dezesseis) anos, salvo na condiçào dc aprendiz, a partiÍ de l4 (quatorze) anos:
j)rnanter, durante toda a execuçào do contrato, em compatibilidade corn as obngaçôes
assumidas. todas as condições de habilitação e qualiíicação exigidas na licitação:
k) fornecer em ternpo hábil os materiais. veículos. máquinas e equipamentos;
l) examinar completamcntc os projctos. as pcças grá1icas. as espccificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtcndo todas as inÍbrmaçôcs nccessárias sobrc qualqucr
ponto duvidoso do objeto. se responsabilizando inteirantente pela apresentação da planilha de
scrviços para uma proposta de preços contpleta e satisÍàtórial

DTENARO ÁÍrnúod.íoN

PTETToBELLT íi:ffi'.i*^*
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g
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveís. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte

de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justifrcativa.
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m) respeitar rigorosamente as noÍmas estabelecidas nas especificaçôes técnicas que integam o
edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
conformidade com as norÍnas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios
necessários, já previstos no orçamento, firmando a respectiva Declaraçào de Realização de

Ensaios emitida pela CONTRATANTE.
n) apresentar, antes do inicio dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo

Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em

conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições
indicadas no projeto, com as devidas adap ibilidade de materiais na

região.
o) participar e firmar a ata da fo único da

cláusula sétima;
p) elaborar, para ap

execução;
q) providenciar T, em caso de rescisão con

Parágrafo

O cronograma deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como referência
o cronoglama na licitação para elaboração do cronograma de

execuçao, as tarefas, os seus prazos de execução e

respectivas da

Parágrafo S

A CONTRATAD
comerciais resultantes execuçao

fisico de

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda
ia do presente CONTRAT

bilidade
pena de

e supervlsor

Quarto

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

4

Parágrafo Quinto

DltNANO PIETROBELU



A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execuçào dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Sexto

Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado através

de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da
margem de tolerância, conforme especificaç DNTT.

Parágrafo Sétimo

do que os

te pela fi osados e

dos quantitativos contratadosso tos se

o e PARANACIDADE. antes da

OBRIGAÇÕES DO CONTRÁTANTE

OC a'.

a) fornecer para a total e completa execução

do objeto do pre

FLsJS-Q

recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
devidamente empeúada, bem como os ensaios de

b) efetuar a pre

Fiscal emitida
controle tecnológi
c) emitir, a cada Declaração de Realização de Ensaios;

d) efetuar os pagamentos CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
TADA ace para a

reun doa
res

assinatura do
da CON

vel pelo obj , bem co ACID
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas

características gerais, implantação, cronograma fisico financeiro, proceder-se-á a abertura do
"Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma fisico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as

normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

5

CLÁUSULA OITAVA - DA FORVIA DE PAGAMENTO

DIENARO 
^ÍLnâdodêÍô'mr

Pr ETRoBELLT li:i,"ifr li''-^'"
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O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corÍente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos peÍinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das

parcelas. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede

do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e
forma de apresentação:

a) nota Ílscal/fatura. conr discrrminaçào resunrida dos serviços executados. número da

licitaçào, número do contrato. discnminação dos impostos e elcaÍgos que serão retidos pelo

Municipio e incidentcs sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convcnientes. não

aprcscntar rasura c,/ou cntrclhhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social GPS do(.s) mês(s) de exocução por
obra(s), devidamente quitada(s), de confomridatle com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada^ bem conro comprovante(s) de transmissâo
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal. e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(.ç) recolhimento(s) devido(.s),

devidamente quitada(-s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/lNSS, exclusivo da obra contratada;

b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada. devidos em todos os meses. contados entre a data de assinatura do contralo e o
primeiro pagamento e entre um pagalnento e ourro. e rào lpenas o comprovante do último
recolhinrento realizado.

d) cópia da folha de paganiento dos empregados da obra contratada;

f) a liberação da última parcela fica condiciônada à apresentação:
f.1) da certidâo negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente air objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA;
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra.

6
OIENÁÂO
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c) prova de inexrstência de debitos inadimplidos perante â Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentagão:

e.l) da.ART pela CONTRATADA;
e.2) comprova,ção de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os

dados conforme contrato:
e.3) da quitação junto ao FGTSICEF, por meio do CRS.



@
g) no mês em que ocoÍrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.l ) original(rs) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(rs) de aquisição dos referidos
materiais;
g.2) declaraçào de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. o 11) em anexo;
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio ecursos Naturais Renováveis
_IBAMA;
g.4) comprovante do
dos Recursos Naturais subprodutos
de madeira de ori

os - firmado pe ANTE e

o fanrramento ocorrer de

O faturâmentô nome do Município de Santa Maria do Oeste - Paraná -
CNPJ n. " 95.684

Parágrafo S

Caso a liberação
peto CONTRAT

em até l5 (quinze) dias após a recepção do recurso
em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula cinco

por cento) ao mês do limitado a 90 (noventa) dias.

Il2 = índice INCC-DIiFGV do l2' mês após proposta.

I0 : indice INCC-DyFGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato âpós mediçào referente ao 12" mês da proposta

7
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o Ambiente e

SR : saldo reajustado

Parágrafo Primeiro

Parágrafo Terceiro

O reajustâmento dos preços será concedido quando transcorrer o pÍazo de 12 (doze) meses da

data da apresentação da pÍoposta, mediante a aplicaçào do índice INCC DíFGV, sobre o
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a tórmula a seguir:
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R : valor do reajuste

Parágrafo Quarto

A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima mediçào deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual minimo para a última medição.

cLÁusuLA N.NA - DA cnnnNffifurrA ADrcroNAL

ábj

O valor da garantia dc cxccução será obtido pela aplicação de 5
valor contratual, acrescido da garantia ad'icional, se houver.

cento) sobre o

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contrataçâo, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execuçào será acrescido pela

aplicaçâo de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual rnajorado. No caso de reduçào do

valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da carantia de execução. se assim o

dcsejar. Se ocorrer a prorogaçâo dos prazos contratuais dcverá scr providenciada a renovaçào

da garantia contemplando o novo período.

Parágrafo Terceiro

A devolução da garaatia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitaçào pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o te.mo de recetrimento definitivo;
b) certidão negativa de debitos, expedida pela Receita f-edcral, referente ao objeto contratado

conc'luído;
c) comprovantes. nos casos previstos, de ligações definitivas de água eiou energia elétrica.

Panigrafo Quarto

oeNrno pErnoeau Iffi ffi.?'*
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Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de

execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CôNTRATANTE a título de indenizaçào/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA FISCALIZAçAO, GESTÃO E SUPERVISÀO DO
CONTRATO

8



e51FL

o Íiscal e gestor do contrato serão indicados pelo GONTRÁTANTE, dentre engeúeiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.

Parágrafo Primeiro

caberá a gestão do contrato ày'ao Sr. (a) Antonio Borges, Secretario de urbanismo, a quem
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e
ainda:
a) propor ao órgão competente a
legislação aplicável, no caso de con

aplicação das penalidades prevrstas neste contrato e na
NTRATADA;

b) receber do fiscal as informações e
c) manter controles adequados e

eto contÍatado;
todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e
pela Íiscalização:
d) propor meditias que melhorem a execução do contrato.

apresentados

Parágrafo Segundo

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Bruno Cesar de Campos, e ao fiscal substituto Sr. (a)
Jaime Luiz de Oliveira, o acompaúamento da execução do objeto da presente contratação.
infomrando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar
o bom andamento da execução contratual. Além disso, a tiscalização procederá, rnensalmenle,
a contar da l-ormalização deste Contrato, à medição baseada nos seniços erecutados,
elaborará o boletim de medição, verificará o andamento Íisico dos serviços c cornparará corn o
estabelecido no cÍonogÍamâ Íisico-financeiro c cronograma de execução aprovado, para que

se permita a claboração do processo dc faturanrcnto. Caso os scniços exccutados nâo

correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-fi nanceiro. seÍá registrada a situaçào,

inclusive para fins de aplicaçào das penalidades previstas, se Íbr o caso.

Ocorrendo a substituição do hscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou

RRT.

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACIDADE cabcrá a supen'isão do contrato. podendo adotâr ações necessáÍias ao

fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusivc notificar o fiscal e/ou gestol, nos

seguintes casos:

â) quando houver omissão no cumprimentô de suas obrigações;

b) quando veriÍicar problemas na execução dos serviços contÍatados, sem que a fiscalização

elou gcstão tenham tomado providências;

c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e

anuôncia da Supervisão do PARANACIDADE.

Parágrafo Quarto

A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:

9
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)
a) inspecionem a qualquer tempo a execuçào do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir

Parágrafo Quinto

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-la na execução do contrato.

Parágrafo Sexto

A CONTRATADA deve nranrer no cantrho de obra um projeto
espccificaçôcs tecnicas. memoriais, cronograma fisico-financeiro,
Boletim Diário de Ocomências - BDO, o qual, diariamente. deverá ser

eto e cópia das

de serviços,
e rubricado

s para opelo encarreÊado da CONTRATADA e pela fisctlizaçào. c dever'ào Ílcar reservado
nranuseio da Íiscalização.

Parágrafo Sétimo

A execução de sewiços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

Parágrafo Oitavo

r\ Íiscalização de que trata estâ cláusula não cxclui neln reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTR-ATANTE ou a terceiros. resultantes de

açào ou omissão culposa oü dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Parágrafo Décimo

Ao CONTRATANTE não cabeú qualquer ônus pela rejeição dos sen'iços considerados

inadequados pelo fiscal. Qualqucr serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que

apresente defeitos, vícios ou inconeções. enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no

ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, conigido, removido, reconstruído e/ou

substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o

CONTRATANTE.

Parágrafo Nono

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaçào do CONTRATANTE nào elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRÂTADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes. rcsponsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades

resultantes de imperfeições tecnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.

orENARo prErnoBELLr i'if,*ffiiÍl"'-
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Parágrafo Décimo Primeiro
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Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificaçôes e/ou memoriais, não se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a coneção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

Parágrafo Décimo Segundo

A CONTRATADA e obrigada a eÍ'etuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas colb a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da ctáusula scxta.

Parágrafo Décimo Tercciro

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
será revisar o cronogÍama dos serviços renianescentes e discutir os problcnras potenciais.

Parágrafo Décimo Quârto

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á
efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ- DAS OBRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA deve submeter os desenhos. especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisódas que se façanr ncccssárias à fiscalização, que devcrá

aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contratô.

Parágrafo Primeiro

A CONTRÂTADA é responsávcl pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo

A aprovação pela fiscalização não altcra as responsabilidades da CONTRATADA pelo

projeto de obras provisónas.

Parágrafo Terceiro

A CONTRATAI)A dcve obter a aprovaçào dos tirgãos corllpetcntes para o sctl prqeto de

obras provistidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND,^, - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizer(ez) na

obra, nos limites autorizados em lei.

ll
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Parágrafo Primeiro

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

Parágrafo Segundo

Se no Contrato não tivereni sido contemplados preços unitrírios, esses serão fixados rnediante
acordo entre as partes. utilizando-se como parâmeEo tabelas oficiaís, respeitados os limites
estabclccidos no caput dcsta Cláusula.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DoS MATERIAIS, vEÍCULo§, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e cquiplrncnros a scrcrlr crnpregados nos scrviçtr:
decorrentes deste Contrato serào fomecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego

daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Unico

A CONTRATADA não será exirnida de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individuai e coletiva de seus trabalhadores, deverá lbrnecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteçào individual - EPI. deverá treinar e tomar obrigaorio o
uso dos EPIS.

Parágrafo Primeiro

O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,

conter a identificação da CONTRATADA.

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à

negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do

t2
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Sempre que dos documentos de licitação nào constârem características detenninadas em

relerência à rnào-de-obra. materiais. anigos e cquinal)lcntos. etttcttdcr-se-á quc (\\ nlesmo:\

dcvcm ser novos, da melhor qualidade cnr suas rcspectivas cspccies, de acordo com a

Íinalidade a que se destinam. No caso em que materiais. .rrtigos e equipamentos sâo

mencionados nas especificações tócnicas e ou mernoriois corno "similar" a qualquer padrão

espccial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QTTARTA - DA SEGURA\-ÇA E MEDICINA DO TRABALIIO

Parágrafo Segundo
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O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das

estando autorizada a urterditar sewiços ou parte destes em caso do
exigências de ler. Se houver paralisações, estas nào serào caracterizada
atraso na execução da obrâ.

capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Terceiro

Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e mejk&*k&k&,.*..

Parágrafo Quarto

nolTnas de segurançâ.
não cumprincnto dls

s conro justificativa por

Cabe à CONTRATADÀ solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para

que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro

A CONTRA.TADA deverá rnanter um perfeito sisten'ra de sinalização e segurança em todos os

locais de serviços, principalmente nos de trabalho €m vias públicas, de acordo com as norrnas

de segurança do trabalho.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruiçôes parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relaçào ao presente

Contrato.
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Parágrafo Terceiro

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA responderá pela solidcz do objeto destc contrato, nos termos do Art. 618

do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos sen,iços, podendo o
CONTRATANTE, por intermedio da fiscalizaçào, intpugná-los quando contrariarem a boa

tecnica ou desobedecerem aos prôjetos e/ou especificaçôes técnicas e/ou mernoriais.
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Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigaçôes.

Parágrafo Quarto

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRÂTADA assuma
e se responsabilize direta e integra lmente realizaçào dos serviços
contratados, sob pena de incorrer I e sujeitar-se à
aplicação das penali dades cabív

Parágrafo Quinto

diretamente, por todo e ilicito
na a obrigação e/ou necessidade to

Itr, Código Civil), não podendo ANTE
scr a nenhum título.

CLÁUSULA RECEBTMENTO DOS SERVrÇOS

O objeto deste , em no máximo 15 (quinze) dias, após

a comunicação objeto deste Contrato pela

CONTRATAD el pelo bom funcionamento dos serviços executados

até o seu rece por danos que sejam de responsabilidade do

CONTRAT bra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência ADA.

civil pela

a ético-profis ita exe

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DA SUBCONTRATAÇÃO

A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica, sem

autorização prévia, por escrito, do Contratante.
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Parágrafo Primeiro

Parágrafo Primeiro

O recebimento definitivo tlo objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)

dias do recebimento provisório, mediante conrissão especiÍicamente designada pelo

CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualqucr manifestação do Contratante, a(s)

obra (s) será(ào) considerada(s) como recebida(s) deÍjnitivamente.



A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite del\yo (Dez por cento) do
valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no edital de licitação, nas
seguintes condições:

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica.

Parágrafo Segundo

A relaçào quc se cstabelecc na assinatura do contrato é cxclusivamente entre o I\,lunicipio c 1
contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie ortre a contraranle c
a subcontrattda. inclusive no que diz respeito aos pasan)cntos. que pcrntanecem os mesntos.

Parágrafo Terceiro

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução coltratual, cabendo-lhe Íealizz.Í a supervisão e coordenação das

atividades da subconhatada, bem como responder peÍante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Parágrafo Quarto

Se a CONTRATADA ceder o preseite Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas

sem autorização pévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a

execução da obra, no prazo máximo de l5 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicaçào
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, rescisão contratual.

As partes declaram conhecer as norrnas de prevençào à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas. a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal f 8.42911992), a
Lei Federal n.' 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer. dar ou se compÍometeÍ a dar. a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, dc quem qucr que scja, tanto por conta própria
quanto por intermedio de outrem. qualquer pagamento. doação. compensação, vantagens

tlnanceiras ou beneficios indevidos de qualquer especie. de rnodo tiaudulento que constituam
prática ilegal ou de corupçào. bcrn como de manipular ou fraudar o equilibrio econômico
financciro do prcscntc contrato. seja dc forma dircla ou indircta quanto ao objeto dcste

contrato, dcvendo garantir" ainda quc scus prcpostos, administradorcs c colaboradorcs ajam da

nresma l'orma.
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Parágrafo Quinto

É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

CLiUsULA DÉCIMA OITAVA - AI\iTICORRUPÇ,iO
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CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DAs PENALIDADES

A CONTRATADA quando não mantiver a proposta, Íàlhar ou fraudar a execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo. declarar falsamente ou cometer fraude Ílscal, poderá ser
aplicada. pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da reparaçào dos
danos a ele causados, as seguintes penaüdades:

a) advertência;
b) multa de mora de 0.196 (zero r,írgula, um por cento) ao dia. sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, cste Termo será

encaminhado para abertura de Processo Administrativo;
c) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida;
d) multa compensatória! em caso de inadimplência total, de l0oZ (dez por cento) sobre o valor
do contralo:
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTR-ATANTE. pelo prazo que o PreÍiito
Municipal determinar, até no Írüáximo 2 (dois) anos. nas seguintes hipóteses:

e.l ) recusar-se injustificadamente, após scr considerado adjudicatiirio, a assinaÍ o contrato,
aceitar ou retiÍar o instrumento equivalente, dentÍo do prazo estabelecido pela

Administração;
e.2) não mantiver sua proposta;
e.3) abandonar a execução do contrato;
e 4) incorrer em inexecução contÍatuâI.

l) declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pública

Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal detenninar, até no lnáximo dc 5 (cinco) anos,

nas seguintes hipóteses:

f. l) fizer declaraçào falsa na fase de habilitaçào;

Í.2) apresentar documento falso;

i3) Íiustrar ou fraudar. mediante ajuste. combinação ou qualquer outro expediente. o

procedimento;
f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaga, fraúe ou
oferecimento de vantagcns de qualquer tipo; ou
f,5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em proc€dimenlo específico;

f.6) teúa sofrido condenação judicial deÍinitiva por praticar, por meios dolosos, fraude

fiscal no reoolhimento de quaisquer tributos;
f.7) demonstrar não possuir idoneidade pata conúataÍ com a Administração, em virtude de

atos ilícitos praticados. em especial, infrações à orde:l econômica;

f.8) tenha sofrido condenação definitiva por âto de improbidade administrativa, na forma
dâ Lei.

Parágrafo Primeiro

As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão

ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do
CONTRATADO.

l6

Parágrafo Segundo

oeNrno pEÍRoBrLu ffiffif -
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Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será descontada do
valor da garantia contratual.

Parágrafo Terceiro

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestadâ, além da perda destaj responderá
o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente.

Parágrafo Quarto

As penalidades previstas

CLÁUSULA VIGE

cláusula

espécie, nos se

apuração

CONTRA da ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O CONTRATA
inteçelação j

do Contrato.

PENALIDAD

arem a aplicação das p tas na
dará início a procedimento para

imputação de penalidades, garantindo ao

Contrato, independentemente de

TADA caiba o direito de indenização de qualquer

Parágrafo Segundo

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a

CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, nâo criando dificuldades de qualquer natureza,

t1

DIENARO
PIETROEELLI

DELLÀl:064s3921929 m ro?rorr' e r t'r

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnical
b1 quando a CONTRATADA transterir. no todo ôu em parte, o Contrato a quaisquer empresas

ou consórcios de empresas sem a prévia e explessa anuência do CONTRATANTE:
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da

CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CON'l'RATANTE;
d) quando houver inadirnplência de cláusulas ou condiçôes contratuais por parte da

CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e

e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666,'1993.

Parágrafo Primeiro

A rescisão do contrato. quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados. implicanâ
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execuçào, sem embargos da aplicação das

denrais penalidades legais cabir crs.
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devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea "f' da Cláusula
Oitava deste contrato.

CLÁUSULA vIGESIMA sEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃo CoNTRATUAL

Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as paúes
em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de coúecimento da
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especiflcaÇões técnicas, memoriais,
proposta,planilhadeserviços,cronogramanl.Mosepareceresqueformamo
processo. .;.'ffi*.ffi"-
CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRÀ - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serào dirimidos de comum acordo entre as pafies. com base na legislaçào

ern vigor e aplicávcis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DÂS {LTERAÇOT]S

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que

venha a ser necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE.
salvo as que tratarem da prorrogação, tào somente. do prazo de vigência contratual.

CLÁUSUT,A VIGÉSIMA QUINTA . DO CONHECI}TENTO DAS PARTES

Ao hnuar esle instrumento. declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem

como dos demais documentos a ele vinculados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISFOSIÇÔES GERAIS

Havendo discrepância entre os valores indicados numcricamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes conÍatantes quc sempre prevalecerão aqueles mencionados por

extenso.

Parágrafo Unico

Deverá a CONTRÂTADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descobeÍo qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está

sendo executado o objeto do presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - Do GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIYIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA

t8

DIENAfiO
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Parágrafo Primeiro
No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.' 307, de 5 de julho de 2002 e
suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será
construída.

Parágrafo Segundo
A contratada somente deverá utilizar madeira de origem exótica
ou natlva
de 2005.

1'79-

FERNANDO

RG 6.013.796-0

Estado do Paraná, para
a qualquer outro,

CONTRATADA

.889, de 3l de maio

egiado

teor e

que tenham procedência

ODAIR JOSE FERREIRA DE LIMA

l9

CI,ÁUSULA vIGESI]\IA oITAvA. Do FoRo

Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná,21 de Dezembro de 2023.

CONTRATANTE

OSCAR Dlgitally signed by OSCAR

DELGADo:701 5e43' 3:[!i3r.1jri?i1,
987 {3,o0'
OSCAR DELGADO
PREFEITO MUNICIPAL

DELLAI:06483923929 DÊLL^tn6481921929
Dàdôr 2024 01.24 oql5:35 {3'00

P AVÜ,LUZZO PAVIMENTAÇÀO LTD A
A

Testemunhas:

[\ ,/
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ENSAIOS E DECLARAÇÃO - ANEXO 0l DO CONTRA,TO

RECAPE EM CBUQ - PMF - TRATAMENTOS (TST.TSD-TSS)

ENSAIOS NECESSÁR|OS

1) Sub-base e Base (quando for o caso)

- Análise Granulometrica dos Ag -ÍVE 083/98 - mÍnimo 1

ensaio a cada 100 m de p

- Determinação da do frasco de
areia (Grau de e Norma

ensaio aDNER-ME
cada (su

de Taxas de Aplicação e espal Norma

a

DNIT'141/2010-
b-base e base).

3) Revestimento em CBUQ / PMF

- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de
bandejas de massa e área conhecidas na pista onde está sendo Íeita a aplicaçáo).
Mínimo 1 ensaio a cada 800 m' de pista.

- Determinação da espessura do revestimento com a enração de corpos de prova
mm a utilização de sonda rotalivâ (medir a altura do corpo-de-prova com

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocaÇão de bandêjas de massa e área
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação) - mínimo 1 ensaio a cada
800 m' de pista.

2) Revestimento com Tratamento (TSS/TSD/TST)

- Pintura de Ligáçáo: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas
de massa e áÍeã conhecidas na pista onde está sendo íeita a aplicação). lv1ínimo 1

ensaio a cada 800 m2 de pista.

Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada- Norma DNIT
148t2012- ES:

- Taxa de Ligante Asfáltim (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo í ensaio a cada 800
m2 de pista (Repetir o ensaio para cada camada).

- Taxa de Agregados (mediante a colocaÇão de bandejas de massa e área
conhecidas,^ na pista onde estiver sendo feito o espalhamento). Mínimo '1 ensaio a

cada 800 m'oe pista (Repetir o ensaio para cada camada).

20
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paquÍmetro, em quatro posições equidistantes, e adolar como altura o valor da
média aritméticâ das quatro leituras) - mínimo 'l ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 - mÍnimo I ensaio a cada 700
m' de pista;

- Dêterminaçáo da Densidade Aparente - Norma DNER-ME 117194 - mÍnimo 1

ensaio a cada 7OO m2 de pista;

- Grau de Compactação (tazáo e rente da massa asfáltica
compactada na pista e a d para a mistura -
ensaio l\rlarshall) -mín

- Antes do início projeto de
massa asíáltl Ír,larshall, uras das

produzidas em confo mas
, atendendo as condiçóes ind projeto,

s a disponibilidade de materia

- Durante da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão
ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se

margem de tolerância, conforme especificaçóes do

-Os ensaios quando executados a
menor d sco que aceitos tecnicamente pela

fiscaliza ê dêscontados nas mediçóês. Consumos acima dos
serão aceitos se íorem previstos e aprovados pelo

, antes da execuçáo.
quantitati
Município

21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Lote Medição n"

No da ART especÍfica dos laudos
Profissional responsável
CREA

Programa
SAM
SIT no

Empresa Contratada
CNPJ No Contrato Empreitada

Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado

Serviços:

na pÍesente obra, conforme descrito no anexo I do contrato de
ndo que os resultados apresentados estáo de âcordo com o

Declaro â veracidade desta informação prestada

Local

Oeclaro que foram rea

. O pagamento está apto a ser realizado.
empÍeitada, normas
projeto, bem como a

l3

Data de Íecolhrmento

(%) executado

Terraplanagem:
Reforço do Subleito:
Regularização ê compactação do subleito:
Sub-base:
Base:
Revestimento:

data.

Nome
Formação - CREtuCAU
Responsável pela Fiscalização da Obra
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MUNICIPIO DE SANTA iIARIA DO OESÍE - ESÍADO OO PARANÁ

iul JOSE DE ri^NçÂ PEREIi^, N. l0, CEt.i al.zrO-OO0 - FOxE/F^I: (Oa2) t atal.oars

CONTRATANTE: Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, com sede à

Rua José de França Pereira, inscrito no CGC/MF nq 95.684.544/0001-26, nestê âto
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, OSCAR DELGADO, portador da Cédula de ldentidade RG ns 6.296.081-7 e do
CPF/MF ne 701.594.329-87, e

CONTRATADA: PAVILLUZZO PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob 1.e

82.570.342/0001-01, localizada na Estrada do Sâltinho s/n - Bloco 2 - Zona Rural -
Siqueira Campos - Pr.

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR RECAPE DE VIAS URBANAS EM

coNcRETO BETUMTNOSO USTNADO QUENTE (CBUq), ÁREA DE L.679,74 M2,
COMPREENDENDO AS SEGUINTES ETAPAS: SERVIçOS PRELIMINARES; TERRAPELAGEM;

BASE E SUB-BASE; REVESTIMENTO; MEIO FIO E SARJETA; SERVIçOS DE URBANIZAçÃO;

SINALIZAçÃO DE TRÂNSITO; DRENAGEM E ENSAIOS DE CONTROTE TÊCNOTÓGICO,

CONTORME PROJETO N.9 36 - SAM - RUA BERNARDINO GRANDE - DISTRITO DE SÃO

JOSÉ, CUJA OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS

PROJETOS

VALOR: RS 332.959,88 (Trezentos e Trinta e Dois Mil, Novecentos e Cinquenta e Nove

Reais e Oitenta e Oito Centavos).

PRAZO DE EXECUçÃO: 180 dias

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 diAS.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:21de Dezembro de 2023.

FORO: Comarca de Pitanga, Estado do Paraná.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 21 de Dezembro de 2023.

Ct{ PJ: 95.68i|.5,4,1/0001 -26

EXTRATO DO CONTRATO N9240.12023

I
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CONTRATANTE: Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado

do Paraná, com sede à Rua Jose de França Pereira, inscrito no

óccnar n" 95.684.5,1410001-26, neste ato representado pelo

{a) Prefeito (al Municipal. em pleno erercicio de seu mandato

e 
'funcões. 

OSCAR DELGADO. ponador da Cédula de

Identidade RG n'ó.296.081-7 e do CPFÀ'íF n' 701 594'129-

87, e

CONTRATADA: PAVILLUZZO PAVIMENTÀÇÃO LTDA,

úic.ita no CNPJ sob n." 82.570.34210001-01' localizada na

Ésliaaa do Satriúo sin - Bloco 2 - Zona Rural - Siqueira

Campos Pr.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

úaiúen RECÀPE 
' DE vIAS URBANAS EM

ô-oícnpro BETUMINoSo usINADo QUENTE
rcirroiÁnrl pE 1.679,14 M', collPRIENDEllDo AS

§iãuiíirEs ETAPÀs: sERvlÇos PRELIMI:IAR-Es;
iÉnúptr-lcr,u; BAsE E suB-BAsEi
nÉvisrluer'lro; MEto FIo E SARJETAi sE^RvlÇo-s

DE URBANIZAÇÃo; straltzlçAo DE TRANSI]oi
ónnNlcru D f,NSAlos DE coNTRoLE
incxoróclco, coNFoRME PRoJETo N.' 36 - sAM

- NTII NTNIEúINO GRANDE - DISTRITO DE SÃO

.rriàÉ. õÚ.rl oBRÂ DEvEÚ sER REALIZADA DE

lõonoo com e PLANILHÂ E DEMÂIS PRoJEToS

VALOR: RS 332.959,88 (TÍezentos e Trinta e Dois Mil'
Nor"."nto. e Cinquenta e Nôve Reais e Oitentâ e Oito

Centavos).

PRAZO DE EXECUÇÀO: I8O diAS

PRAZO DE VICÉNCIA: 3óO diAS,

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 2l de Dezembro

de 7023.

FORO: Comarca de Pitanga, Estado do Paraná.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 2l de Dezembro de 2023'

FLs /69


